
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 14 de agosto de 2019. 

Deput T GOMES 
ente—MELRO 

Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

RECEBIDO NA D2I-1: 7, 
Em 	/ 08-  / 	 

MENSAGEM N° 164/2019-ALE 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a Vossa 
Excelência para os fins constitucionais o incluso Autógrafo de Lei n°175/2019, que "Dispõe sobre 
a recomposição salarial dos servidores públicos estaduais do Poder Judiciário do Estado de 
Rondônia". 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 14 de ago 

Depu E GOMES 
es dente — 'LE/RO 

Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

AUTÓGRAFO DE LEI N° 175/2019 

Dispõe sobre a recomposição salarial dos 
servidores públicos estaduais do Poder Judiciário 
do Estado de Rondônia. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta: 

Art. 1°. Fica assegurada a recomposição salarial de 2% (dois por cento) a ser implementado 
a partir do mês de outubro de 2019 para os servidores estaduais, efetivos e comissionados, do 
Poder Judiciário do Estado de Rondônia, nos termos do inciso X do artigo 37 da Constituição 
Federal. 

§ 1° A base de cálculo do percentual previsto neste artigo será o valor da remuneração no 
mês de setembro de 2019. 

§ 2° O percentual disposto neste artigo será integrado à remuneração dos agentes públicos 
referidos, observadas a disponibilidade financeira e a Lei de Responsabilidade Fiscal. 

§ 3° A revisão concedida por esta Lei absorve futura e eventual revisão geral anual de que 
trata o inciso X do art. 37 da Constituição Federal, relativa ao exercício de 2019. 

§ 4° A recomposição salarial de que trata este artigo é extensiva aos servidores inativos e 
pensionistas do Poder Judiciário. 

Art. 2° As despesas resultantes da execução desta Lei correrão à conta das dotações 
orçamentárias consignadas ao Poder Judiciário. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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